
 

Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais 
Avenida Santa Catarina, 228, Sala 1, Centro, Caçador/SC, telefone (49) 99117-9996 

E-mail: conselhosmunicipais@cacador.sc.gov.br 

RESOLUÇÃO Nº. 40/2023, de 8 de dezembro de 2023. 
 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para o Cofinanciamento 
do Governo Federal do Sistema Único de Assistência Social para o 
ano de 2024. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei nº. 3.331, de 23 de novembro de 2016, 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº. 67, de 27 de outubro de 2023, do Ministério  do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, a qual estabelece que, 
“Excepcionalmente para o exercício de 2023, mediante a processo transitório e na 
perspectiva de reorganização das sistemáticas operacionais no Sistema Único de 
Assistência Social, fica estabelecido que o Plano de Ação 2023 não será disponibilizado 
para preenchimento aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal e deliberação pelo 
respectivo Conselho de Assistência Social dos entes federados.”, bem como que “As 
informações contidas no Plano de Ação de 2022 ficam validadas para o exercício de 2023 
como Plano de Ação vigente.”, 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº. 80, de 23 de novembro de 2023, do Ministério  do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, que estabelece a data 
de abertura do Plano de Ação de 2024, 

 
CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do CMAS realizada no dia 8 de dezembro de 

2023, conforme Ata nº. 381, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Aprovar o Plano de Ação para o Cofinanciamento do Governo Federal do 
Sistema Único de Assistência Social para o ano de 2024, nos termos em anexo. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Caçador, 8 de dezembro de 2023. 

 
 
 

Silvia Linhares Martelo - PRESIDENTE DO CMAS 
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